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DECRETO N.06{, DE t3 DE ABRIL DE 2023.

Cria Comissão PeÍmancnte de Licitaçâo da
Prefeitura Municipal de Crisópolis e dá outras
providencias.

o PREFEITo MUNICIPAL oB cntsópor-ts, Estado da Bahia" no uso de suas atribuições
legais que lhc confere o artigo 78 lnciso XXIX da Lei Orgânica do Município c nos termos da Lei
Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993,

DECRETA:

Arr. l" - Fica ffiada a coMtssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO no âmbito do
Podcr Executivo Municipal dc Crisópolis.

Art. 20 - A Comissão PermâÍrente de Licitaçâo terá a seguinte composiçâo:

Presidente: João de l)eu! da Sllva Junior;
Membro: Jecquolire SrotrDr do Monac Sento3;
Membro: Lucirtrr Frusalno dos Srnto3 Bbpo; e

Mcmbro Suplentc: Mercos Rodrigue3 dê AlmGidâ.

Ara 3" - A investidura dos membros nâo excederá a (01) um ano, conforme estabelece o
parágrafo 4", do artigo 5l da Lei Federal no 8.666/93.

Art. 4" - Este Dêcreto cntraú em vigor na data da sua publicação.

Arrt. 5o - Ficam revogadas as disposições em contúrio, em especial o Decreto
Municipal no 289, de l5 de outubro de 2021.

Publique-se, divulgue-se e cumpra-se

Cabinete do Prefeito de CrisópoliyBa, l3 de abril dc 2023.

&^i&*«';r;,"2«&'
Prefeito Municipal

Rua 12 de Março. 84 - Cenúo -CEP. 48.480-«)0 - C.isópolivBa.
Tel.: (75) 3,143-2I82 CNPJ 13.646.922-000l - l2
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

Criaópolis - BÀ, 19 da ju!,ho dc 2023.

À
ÀÍtsEssoRlÀ .nnÍorca, Do tírrNrcÍplo

Prezado Senhor,

Encaminhamos êm anexo, para Vossa Senhoria, a Rêquisição
com a autorização do Sr. Prefeito para abert.ura de processo de

inexigibilidade sob o no 015/2023, c6 o objctivo dâ

êoatratrçeo do cq>rcte dâteatore da o:ccl.ugividâd. dâ produçâo
ertíltiêr vieeado à aprcacntrçlo do êratoa PÀBIO À VOZ

ROIÁN!ICiÀ, a cc realizer ao dia 29 dr julho ü 2023, duranto a

rcal.izrçio doe f,êst Jo. êultuaai3 ao povoedo do pinto no

lârnicipio da Crieópoli./BÀ , com fundamenco no Art. 25, inciso
III Caput da Lei Federal n" 8.666,/93.

Após emissão de Perecer üurídico, solicitamos que nos seja

devolvido o presente processo para os procedimentos seguintês.
Informamos tanbém que segue em anexo a minuta do Contrato

de Prescação de Serviços, para anál-ise.

Atênciosamente,

Joâo dc ilunior
P CPL

Rua 12 de Março, E4 - Centro - Crisópolis-Ba - CEP 4E.480{00 - Tel. (75) 3443'2182
E-mail: scad.crisopolis@gmail.com - CNPJ 1 3.646.92210001 - 12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CoNTRATO No_2023

José, 19, Casâ, Oistrito Buril, Crisópolis-BA, e do outro lâdo, pessoa
jurÍdica, inscÍite no CNPJ sob o no , com sede

têm justo e acordado êntrê si o presente
contrâto de presteÉo dê sêrviço3, &ordo com as disposiçÕê3 Íegulamentrares conüdes na Lei no
8.666, de 21 dê junho dê 1993, e suas attêraçôês po6têriorês, e tando êm viste o quê constâ do
Procêsso Administrâtivo dê lncrlelballdado Nc ,2023, ê as cláusulas e condiçóes a sêguir
deecritas:

CúUSULA PRlmElRA- oo FUNoAmENTo

GoNTRÂTO OE PRESTÂÇÁO OE SERV|çOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAT O UUNTCIPIO DE CRTSóPOLIS
E A EMPRESA-,
OECORRENTE OA INEX'GIBILIOADE NO NO2I.

O muÍiltclPlo OE CRISóPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurÍdica de dirêito púbtico intemo,
inscÍita no CNPJ/MF sob o íÉ 13.646.922tO0O1-12, com sêde à Ruá 12 de março, no 84, Centro, CEp:
48.480.000 - Crisópolis-Ba, nestê ato reprêsêntado por sêu PÍêêito, o Sr. Leandro Oântas de Jesus
Costa, anscÍito no CPF/MF sob o no 352.512.588-79, RG no 47489909 SSP/SP, residentê na Rua Sáo

-sl
UA
ISí:

tIf0 I.HAS

E 3ô3

1 . í . Este Contrato decoÍre da lnêxigibilidade no 12023, ratificada em e
fundamenta-se nes Lêis: Lêi Fêderal no 8.666, dê 21 dê junho dê 1993, (Lei dê Licitrações e Conffios
Adminisrativo6) e Lei no 10.406, de í0 de janeiro de 2002 (Código Ciül).

CúUSULA SEGUilOA- OO OB.^IETO

2.1. Consütui objêto dêstê contrato a Contrâtâçâo dê show musicâ|, dê "_', para que
sêja atraÉo na progÍamaçáo do êvento ArÍaiá da Vila Rica 2023, no dia 16 dê junho de 2023, no
Municlpio dê CÍisópolis - BA, conformê solicitaÉo da Secretaria Municipal da EducaÉo ê Cultura.

CúUSULA IERCEIRA - OO PREçO E FORTA OE PAGATENTO

3.1. A Contatante obriga-sê a pagar pêlos sêÍviços dêscritos na cláusula anteíior, a lmporülncia
êsümativa dê Rl _, da sêguinte forma:

§1' Primêira parcêla no valor de até
medientê dêpósito, paÍa crêdito na contâ @Írêntê de contratada;

§2' Segunda e ultima parcela no valor dê dêvêrá sêr paga após â
apf6êntaÉo dos documêntos dê cobrança, dêsdê quê a totalidade do objeto contíâtado tênha sido
êxêcutada, atestada e aprovâdâ pêlo contratantê.

3.2. O pagâmênto sêrá êfetuado aÉs â êmissâo da Nota Fiscel, de acordo com os materiais
efeüvamente êntrêguês pêla conbatada, â pêdido da contratantê ê mediante a aPrêsêntaçáo da
PÍova de RêgulâÍidedê para com o INSS (CNO), na forma êxigide pela ConsütuiÉo Fêderal em seu
artigo 195, paÍágÍeúo 3o, CeÍtificado dê Rêgularidade do FGTS, emiüdo pêle CEF e Prova de

Rua l2 de Março, 84 - Centro - Crisópolis-Ba - CEP 48.480400 - Tel. (75) 3,t43-2182
E-mail: scad.cisopolis@smai l.com - CNPJ I 3.646.9221000 l' I 2



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

Regularidade para com as Fazendas Estadual, Municipal e Fedêral (SêcrêtaÍia da Receita FedeÍât
PíocuradoÍie Gêral da Fazenda Nacional) bêm coíno, a Prova dê Regularidadê iunto a Justlia do
Tíebalho.

3.3. O náo cumprimento do êstabêlecido nâ Cláusula Tercêira, desobriga â CONÍRATADA dê arcar
com o comparecimento de para Íêalizer o show, ficando dispênsada de qualquer
ôílus, inclusive com rêleçâo ao deslocamênto até a cidade de CÍÉópolis - BA.

3.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efeh/aÉ a rêtênção na fonte dos tributos ê
contÍibuigôes prêvistas em lêi, dêsde quê os mêsmos sêjem incidêntes sobre o sêÍviço êxêcutado.

3.5. Nâo sêrá ehtuado quâlqueÍ pagamento â CONTRATAOA ênquanto houveÍ pendência de
liquidaÉo da obrigaÉo financêira êm viÍtude de penalidade ou inadimplência confatual.

3.6. Ê vêdado qualquer Íeajustê de prêços pêlo prazo dê í2 (doze) mes€s do contrato, êxceto por
força de legislaçáo ultêÍior quê o pêrmiüa, porém, podeÉ haver revisáo dê valorês, visândo menter o
equilÍbrirc êconômico-financêiro inicial da proposta, nos têÍmos do aÍt. 65, ll "d" e § 2', da Lêi n'
8.666/93, dêsde que demonstrado, por pârtê do pÍestâdor dê seÍviços, alteraÉo substancial nos
preços praücados no mêr€do, poÍ moüvo de força maior, caso foÍtuito, trto do prlncipe ê /ou fato dâ
administraçáo, desde que impÍêvisÍvêis ou dê difÍcil pÍêvisào.

CúUSULA aUARTA- oAs oBRIGAÇÔES oAs PARTES CoNTRATAI{TES

4.í. A CONTRATADA 8E OBRIGA:

4.1 .1 . Garentir a prêstaÉo dos s€Íviços dêscritos no obj€to do pre3ênte contrato conbÍme
e§peciftcaçães e obÍigaçõês dispostas no processo de lnêxigibilidade no 12023, que deu origem
ao presente confato, obsêívando as condüiôês ajustades e espêciÍicaçôês êxigidas, cumprindo
fiêlmênte oa teÍmo§ deste instumento e da Proposta apí$êntada, bêm como obedecêr aos
parâmêtros e rcünas estabelecidos dê acoÍdo com as rêcomêndaçõês acêitas pêla boa têcnica,
noÍmas e legislaçôês;

4. 1.2. Oefinir o repêrtóÍio quê é de inteira responsabilidâdê e escolha por parte da Banda ou âÍtistâ ê
contre isso a CONTRATANTE nâo poderá sê opor;

4.1.3. Ficâ expressamênte proibida, sob quelqueÍ preteío, a utilizeçâo dê "playback' durantê a
âprês€ntaçáo do show, com finalidedê dê propiciar aos músico6 e cantores a práüca dê mÍmica;

4.1.4. ComparêcêÍ no local e horário dêtêÍminado pela Comissáo Orgenizadora do Evento paÍa
apresêntaÉo do show;

4.1.5. Nâo pêÍmiür que músicos, artistâs e pêssoas da equipê têcnica da Banda sê apÍesentem
embriagados no palco, entês e duÍante o show.

4.1.6. Arcar com todas as d$p€sas deconentes da prêstâçâo dê sêíviços do obieto de6tê Contrato,
incluindo-se custos dirêtos e indiretos, tributos incidêntês, taxas, impostos, contribuiçóês
pÍêvidenciárias, êncargo6 trabalhistas, comêrcieis ê outras despesas decoÍrentes de êxêêuçáo destê
confato.

4.1.7. Acêitar nas mesmas condliões contratuais os acréscimos ou suprêssôês âté o limat€ fixado no
§ 1o do aÍtigo 65 da Lei no 8.666/93.

4.1.8. PÍestar esclaÍecimento6 à PrêfêituÍe do MunicÍpio dê CíisópolB-Ba. sobÍê eventuais atos ou
fatos desabonadores noticiâdos quê a envolvam independentemente de solicitaÉo.

Rua 12 de Março, E4 - Cen.ro - Crisópolis-Ba - CEP 48.480400 - Tel. (75) 3443-2182
E-mail: sead.crimoolis@emai l.com - CNP, I 3.646.9221000 l - I 2
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4.1.9. RespondeÍ intêgÍalmente, poÍ pêrdas ê danos que vier a causar à Administraçâo em
açáo ou omi$áo, dolosa ou culposa, sua ou de sêus prêpostos, indêpêndent€ de outras cominaçôes
confatuais ou legai3 a que êsüvêr sujêita.

4.2. A AOtttiltsTRACÃO SE OBRTGA:

4.2.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionâr à CONTRATAOA todes âs condi@s necêssárias
ao pleno cumprimênto das obÍigaçôês d€coÍÍêntes do prêsêntê Contrâto, @nsoante êstabêlecê a Lêi
no 8.666/93.

4.2.2. Comunicar à CONTRATADA tode e qualquer oconência Íêlacionada com o fomêcimênto do
objêto do ContÍâto.

4.2.3. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vistâ dâs Notas FiscaiíFaturâs devadamente
atestadas, nos prazos fixados.

4.2.4. Píêstar infoÍmaç6ês ê 6clarecimênto6 quê venham a sêr solicitado6 pela CONTRATAOA.

4.2.5. Será dê êxclusiva rêsponsâbilidade da CONTRAÍANTE a produçáo do e6pêtáculo, tâis como:
esbutura, som, iluminaçâo, camaÍim, palco, inclusive todas as eepeciftca@s de proposta apÍovada
pêla contratada.

4.2.6. A êxêcuÉo do sho,v sêrá fiscalizada p€lo Sr Admilton Xaviêr - DiÍêtor de cultura do municÍpio
de Crisópolis/BA, confoÍme decreto no 068/202 1 de 25 de ianêiro de 2021.

CúUSULA QUIilTA. DA vIGÊNcn

5.1 . A vigência do presente confato sêrá dê XX)0(XXX](XXXX, contados da data dê sua assinatura

CúUSULA SEXTA.oA FoNTE DE REcURsos

6.1. As dê3pesas deconentes do objeto destê Contrato coÍrêráo de âcordo com a seguintê
Classificaçào Orçamentária, vigêntê no êxêrclcio 2023:

Unidadê: XXXXxx
Aüvidadê: XXXXXX
Elemento: XXXXXX
Fonte de Recurso: XXXXXXXX

cúusuLA sÉnxA- oAs SANçôEB Aorrr{rsrRATrvAs

7.1. Em caso dê afaso inlusüficado no cumpÍimênto dos pÍazos dêfinijos nestê ContÍato, suiêitar-sê-
â a contratada â multâ de moía dê 1oÁ (um por cênto) ao dia, limitedo a 300Á (finte por cento) do valor
total do conbato ou da nota dê êmpenho.

7.1 .1 . A mulüa a quê alude o itêm antêrior náo impede quê a AdministraÉo rêscinda unilâtêralmêntê o
contÍato e aplique outras sançôes previstas na Lei no 8.666/93.

7.2. Em casos dê inexecuçáo paÍcial ou total das obÍigaçôês fixâdes nêste Contrato, em relaÉo ao
seu obieto, a AdministaÉo Municipal podeÉ garantida â âmplâ dêfesa e o contraditóÍio, apliceí âs
seguintes sânções:

Rua l2 de MâÍço, 84 - Centro - Crisópolis-Ba - CEP 48.480-000 - Tel. (75) 3,t43-2182
E.mail: sead.crisoool isíôsmail.com - CNP, I3.646.9221000l - I2
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7.2.1 . Advertência será comunicada por e€cÍito, por mêio de ofÍcio, sobre a existência dê feltas leves,
rêlacionadas @m a exêcüção do objeto contretual.

7 .2.2. Multc de até 5olo (cinco por cênto), calculada sobrê o valoÍ do êmpenho, no caso da @ntÍatada
não.cumpÍir rigoÍosâmênte as êxigências @ntratuais ou deixar dê recêbêr a Nota de Empênho, salvo
8e decoÍrente dê motivo dê foÍça maior definido êm Lei, e reconhecido pela autoridade competente;

7.2.3. Suspênsáo têmporáÍia do dir€ito dê licitar e impêdimênto de contÍâtaÍ com a Administragáo
Públicâ, pelo prazo de atê 02 (dois) anos, quê sêráo fixados pelo ordênador de dêspêsas, a depenàer
da falta comeüda.

7.2.4. Oeclareçáo de inidoneidadê peÍa licitaÍ ou @ntratar com a AdministÍaçáo Pública, ênquanto
pêrduÍarêm os motivos dêteÍminantes da puniçáo ou atê quê sêia promovida a ieabilitaÉo.

7.3. O valor das mutbs aplacades dêvêrá sêr r€colhido ao Têsouro Municipal no prazo de OS (cinco)
dias, a contar da data da notificação, podêndo a Prefêitura Municipel dê Crisópolis/Ba, dês@ntar o
seu valor da GaÍânüa ContÍatlal, quando houveÍ, descontar dê evênfuais pagâmentos dêvidos â
conúatada, cobrar âdministrativa ou judicialmênte, pelo pÍocesso dê êxêcuÉo Íiscâ|, com os
respêctivo6 encargos previstos em lêi.

7.4. Do eto que aplicaÍ a pênalidade cabêÉ Íêcuíso, no prÍüzo de 05 (cinco) dias úteis, a contaÍ da
Íespectivâ ciência.

7.5. Se o motivo da inexecuçâo das obíigaçÕes ocoÍrer por comprovado impêdimento ou de
rêconhecida foÍça maioÍ, devidamentê justificâdo € aceito pela Prefêiturâ Municipâl dê CrBópoliíBa,
a CONTRATADA ficará isênte das pênalidades mencionadas.

7.6. OcoÍrendo qualquer possibilidede de se excedêr o limite percentual previsto no subitêm 7.1.,
e83a situação consasüÉ êm moüvo para que a Preíeitura Municipal dê Crisôpolis/Ba, rescinda
unilatêralmente o contrato, indêpêndentêmênte da aplicaçáo das oufas penalidades prêvistas no
'caput'.

7.7. As san@s prêvistas no 'cepuf poderão ser aplicadas simultaneamente, facultada a deêsa
pÍêvia da intêrêssâde no Íêspêctivo pÍocêsso, no prazo dê 05 (cinco) dias úteis.

7.8. Pêla Íêcusâ iniusüficada da contratada êm assinar o Conbato ê rêüÍâda dâ nota dê empenho,
seÍ-lhe-á aplicada multa dê 10olo (dez por cento) do valor global de sua Proposta de PrêÇos, garanüda
a pÍévia defesâ.

cúusulA oÍTAvA - oA REscrsÂo

8.1. A rescisáo das obÍÍeações decorÍêntês do prêsêntê ConÍato sê processâÉ dê ecoÍdo com o que
ê§tabêlecêm os artigo6 77 â 80 dâ Lêi nc 8.666/93, conbÍmê sê vê abaixo:

8.1.1. A ocoÍrência de qualquer das hipótesês prêvistas no aÍt. 78 dâ Lei no 8.666/93 ensêjâÉ a
Íêscisáo desb Conúato.

E.1.2. O não cumpíimênto dos têrmos estrabêlecidos no ltêm 04 deste Contrâto e sêus subitens,
ênsejará a rescisáo contÉtuâ|.

8.2. Os caso3 de rêsêisáo contratual serão foÍmâlmêntê moüvados nos autos do processo,

assêgurado o conraditóÍio e a ampla defêsa.

8.3. A rêscisáo, administraüva ou amigávê|, sêrá precedida dê eutoÍizaÉo escritâ ê fundamentada dâ
autoÍidade compêtêntê.

Rua 12 de Março, 84 - Cenco - Crisópolis-Ba - CEP 48.480{00 - Tel. (75) 3,í43-2182
E-mail: sead.crisooolis(âgmail.com - CNPJ 13.646.92210001-12
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8.4- A rêscisâo detêÍminada por ato unilateral ê escÍite da Administraçáo, nos c:tsos
incisos I a Xl do aÍt. 78 da Lêi no 8.666/93, acaÍÍeta as consêquênciaá previstas nos
aÍt. 87 do mêsmo diploma lêgal, sêm preiulzo das demais saniôes preristas.

8.5. Constituem molivo6 para rêscisâo do Contrato:

8.5.Í. O não cumpÍimênto de cláusulas @ntratuais, espêcificaçôês ou prazos.

8.5.2. O atraso injustificado no inÍcio do sêNiço pÍoposto.

8.5.3. O desetêndimento das dêtêÍminaçôês regulârês da autoÍidade dêsgnada paÍa acompanhar e
fiscalizar a sua exêcuçáo, assim como ai de seús superiores.

9.! 4 A píática rêitêrada de faltas na sua êxecuçáo, anotadas na foÍma do s Ío do aítigo 6z da Lei no
8.666/93.

E.5.5. A decretaÉo de falência, o pêdido dê concordâtâ ou a instâuração dê insolvêncie civil.

q.9.q A aheraçáo social ou a modiÍicâÉo de finâlidade ou dâ estruturâ de emprêsâ que, a ,uÍzo da
Administreçáo, pÍêjudque a êxêcuçáo do contrato.

8.5.7. O prot$to dê tltJlo ou emissáo de chequês sêm suficienG provisáo quê cârecterizem a
insolvênciâ da conüatada.

8.5.6. O intêÍessê público, dêvidâmênte justificado.

8.5.9. A suspensáo da exêcuçâo do contrato, por ordêm êscriüa da Administraçáo, por prâzo supêrior
a 120 (cento ê vinte) dias, salvo em caso dê calamidadê pública, gravê pêrturbâÉo dâ ordêm ou
guêrr:I.

8.5.í0. A ocoÍrência de ceso fortuito ou de icça maior, regulaÍmente coínprovada, impeditiva da
execuçâo do contrato.

8.5.11. A subcontratâçáo totâl ou parciâl do sou objêto, a associâçâo de contratadâ com outrêm, â
cessâo ou ransfêrência, total ou parcial, salvo nos casos de expÍessa autorizaÉo da Contratante.

cúusulA ].toxA- oos o(rcumENTos ApllcÁvEls

9. í . Fazem partê intêgrante e andissolúvel do presênte contrab, como se nêlê efêtivâmêntê
transcritos estiveasêm, os documentos a seguir relacionados do intairo conhecimento das paÍtes
contrabnt6 pêlas mêsmas dêvidamêntê ÍubÍicadas:

9. 1. 1 . Todos os documêntos anexâdos ao píocêsso de inêxigibilidade no 12023.

9.1.2. A propostâ da conbatrda

cúusuLA DÉcrtA-oAs orsposçôEs GERAIS E FtNAls

10.1 . Todas a3 comunica@§ entrê as partês, quê impliquêm êm solicitâçáo de
fomecimento/prestaçáo de seÍviços, control€ de atendimênto, rêclamâçáo, ou quâlquêr outrâ
ocoÍrência digna de registro, seráo feilas por 6crito.

10.2. O prêsêntê contrato admitê alterações, mediante têÍmo âditivo, na foÍma do estabelecido no
aÍtúo 65 da Lei No E.666/1993.

Rua l2 de Março, 84 - Centro - CrMpolis-Ba - CEP 48.480{00 - Tel. (75) 3443-2182
E-mail: sead.crisooolis@email.com - CNPJ I 3.646.9221000 l - I 2
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10.3. Pessam â intêgrâí o pÍêsêntê Contreto, para todos os êfêitos lêgais, como se aqui
trânsêÍitos, os anexos do processo de lnexigibilidade no 010/2023 ê e proposta da Contrâtada.

'10.4. CâbêÍá â CONTRATANTE a publicaÉo resumida destê instrümênto no Diáíio Oficial do
MunbÍpio, nos têrmos do § único do artigo 61 da Lei no 8.666/93.

10.5. A CONTRATADA Íesponderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui náo esteja
dêscÍitâ, mas que a legislaÉo ou a aplicaÉo deste conkato assim o impus€r.

10.6. Ficâ êleito o Foro da comarca de Olindina-Ba para dirimir as quêstôes oriundas dêstê têÍmo,
não rêsolvidas na esfêra edministrative, com êxprêssa renúncia de qualquêr outro, por mais
pÍivilêgiâdo quê o seja.

E assim, por êstârêm dê âcordo, ajustâdo ê contíâtado âpós lido ê achado conforme, as partes,
firmam o prêsêntê Contrato êm 2 (dues) vias de igual têor e forma, para um sô efêito, na presênça de
2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Crisópolis/BA, 2023.

LeandÍo Dantâs de Jêsus Costa
MUNICÍPIO DE CRISÔPOLIS

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxixxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

3

RG no

CPF no

RG no

CPF no

Ruâ 12 de MaÍço, 84 - Centro - Crisópolis-Ba - CEP 48.480{00 - Tel. (75) 3443-2182
E-mail: sead.crisooolis@email.com - CNPJ 13.64ó.92210001 - l2
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INEXIGIBILIDADE N" 015/2023

PARECER JURIDICO

CRISÓPOLIS.BA
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ORIGEM: PÍ,efeitura Municipal de

E§PÉCIE: Proceaeo de Licitaçâo

OBJETO: Show Artístico

POLTS

rmrcrBo.tDADD r" o1ú/2o23

PâRICER,ü'RÍDICO

EltlTA: Contratâçâo de empnesâ detentora de

exclusiüdade dc produçâo artistica vieando à aprcsênta€o

do cantor Pablo, a se Í€alizar no dia 29 de julho de 2023.

Incxigibilidade de Licitaçâo n" 015/2023, com base no rrügo
2E, lacirc El, t lc dr t l rô 8.666/98.

Pnoocao âíatolrtnttvol n" O8 I /2023.

Do 6Joto: A presênte pÍoceÍiso tem por objeto â contrâtâÇâo de empresa detentora de

exclusividade de pmduçâo artistica visando à apresentâçâo do cantor Pablo, a sc realizar

no dia 29 de julho de 2023, por ocasiáo dos fe8tejos do Entroncamento do Pinto, no

MunicÍpio de Crisôpolis/Ba.

Iatcro!.rdr: SECRETARIÀ Mt MCIPI{L DE EDUCAÇÂO E CULTURA.

Instâdos a nos mânifestaÍtrroo aceÍca da análiae dÂ Inexigibilidade de

Licitaçilo, tendo por objcto a contratâçâo de empÍ€8a pâra aprceentaçâo dc Shorp Artistico

do contar Pablo, a se r€alizar no dia 29 de julho de 2023, por ocasiâo dos festejos do

Entroncâmento do Pinto, no Municipio de Crisópolis/Ba, emitimos Parecer, da forma que

segue:

Há no ordenamento jurÍdioo o darer mândamentâl de se pÍomotrcr as

contrata@s administrativas mediante procedimento licitatório, errcontrando

fundamento no artigo 2' da têi Geral de Licitaçôca, quê, por auÍl vez, remêtc â

CongtituiÉo Fedcral, cm 8eu artigo 37, )Oü, e aasim afirma: "resscluodos os oasos

especifiados na legislaso, as obms, seru(rs, @mpras e olieno@es *tdo @nfratados

mediante pro@s.s de licita&o púbüd.

á.
Rua 12 dê MaÍ§o. E4 Ccouo Crisópolis - BA CEP: 48.480-ü)0 TEL.075-3443 - 2t82

CNPJ 13.646.922/0@l-12
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No ensfuramcnto de Matheue Carvalho:

(...1 e Adnldrtn$o FâbüGr po.rút 8 telch âr{ue o
conlr!.*r do orltcr o c$rlllbdo oc{d c çrlr e nôqutor
Ébliê., coúDo.tr por .ctrr ó4âoc e atGút .. Por crrl
Í.rlo do podcÍlr dol'Ú r cdtêrlo do rdnldrtredor e
croolhe dm lrrroer l rolran coltratadaar porqua Gaaa
übcdedc drrfe ur4co e orotbr fapÉpdrr G G.cu..r,
dcra|8trrder do latcrsr colcttro.
A Gdalo.rr do un Dúoc.dfr.lto ltcttrtôdo to.êt
cortotlrr olcr droor, t)or aaÍ uD prlcadlEarto $ra.rté.dc o pdptto @atrlto, por ado do quel vtrlu
pG.ro.. podoa coacorrc o tgurlddo dr codlsõcr c r
tfAoU*rrefo Fúbücr podc crcoühcr r popolte anlr
vrat{ce, .táa & rttrr !r türcr do DclcovoMocato
Lêloorl. Dcrrr bran, e ttclte4to ê ua ploocdlaooto
.dEllf.trlttyo prérclo tr oootreteçôol lrúbltc.., rcdlado
cÀ trú e rorlp coücrtaordr do etor, lcarfncoto
amOUaoq coltnlando coa e cclcbnçIo do coútnto.

Pcrcebe-sc quc o dcrrcr de licitar tem por finalidade viabilizar a Administraçâo

Ptlblica, Direta e Indireta, a mclhor contratâçáo, perEeguindo a proposta mais vantÂjosa,

além de promo\rer a compcütividade, vez quc p€rmite a participaçáo de qualquer

intereesado no c€rtâme, desde que pÍEenchidos os rcquisitos constantes no artigo 3" da

Li 8.666/93.

Embora hqia a imposiçâo legal de sc promover â licitaçâo, o próprio

ordenamento juridico r€gulamenta e admite a celebraçâo aem a prüria realizaçâo do

procedimento em @mento. Têm-se, entáo, casos em que o legislador ent€nd€u e dispôs

ao agent€ público a coÍltrataçâo diÍ€ta, desde que daddamente justificada, em virtude de

determinados casos Írâo suportarêm o rito e a moÍosidade do procedimento nonnal.

Nas palavras de Rafael Carvalho Rezende Oliveina: 'em determinalas

hipótc*s a licüo@o *tú ansidcraáa invifunl pr au.*rcia de ampetiçao ou *rô
ttaruenientc (ou inoporn no.) pdta o atcndimenta do inleresse públia". Ainda, segundo o

doutrinador, oa caaoa dê contrataçâo direta de\rem obsên ar a formalizaçâo dc um

procedimento prtvio, com a apuÍaçâo € comprovaçâo das situa@es de dispcnsa ou

inodgibiüdade em licitar, por meio de decisâo administrativa devidamente motivada.

-Ç
Rur I 2 dc lúrÍço, 84 Ceotro CÍisópolir - BA CEP: 48.48O400 TEL.075-3.443 - 2 I 82

CNPJ r3.64ó.92v0001- 12
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Traçadas linhas gerais a rêspeito do derrcr de licitar, passa-se à oelanaÇâo

quanto â exoepcional situaçâo de contrataÇâo dúetâ: inexigibililade dc licitaçáo, que se

trata o caso em comcnto.

A kgislaçâo infraconstitncional aponta ino<igibilidade, onde se deflui do

câput do artiSo 25, e seus incisos que é vedadâ a deÍlagraçâo do Processo, porquanto lhe

falta o requisito essencial à eua pmcedibilidade, ou seja, a competiçâo, sem a qual a

Licitaçâo sêria uma burla, ou entâo, ainda, desn€c€súria, em virhrde de requisitos

especiais que tornem inüável o prccedim€nto ticitatorio, antc a &lta de objetividade nos

critêrioe de julgamento, alêm de ouEos, situaçáo demonstrada Íra prescnte pretensâo.

A Lei n". 8.ffi/93, em sêu art. 25, ü, §1" com a Í€daçâo dada pclo Decrêto

9.412 de 18 de junho de 2018, estabelêce:

(...) "ArL 23. Ê inexigivel a ücitaçâo quando hower
inviabilidade de compctiçâo, em espccial:

Itt- para contrataçâo de proEssional de qualquer sctor
arüstico, diretamente ou através de cmpresárb enclusivo,
deade que consagrado pela crÍtica especializada ou pela
opiniâo pública.

! 1o Considera-se de notôria capecializaçâo o profissional ou
empr€aâ cujo conceito no campo de sua cspccialidade,
decoÍente de deaempcnho anterior, estudoÍ), cxperiências,
pubücaçÕcs, organizaçáo, aparelhamento, eqúpe técnica, ou
dc outros Í€quisitos relacionados com suas atiúdades,
pcrmita inferir que o seu mbalho é esaencial e
indiscutivelmentê o mais adcquado à plena satisfaçâo do
objêto do contrato.

Valc ressaltar, que esta modalidade caracteriza a impossibilidade de

competiçeo. Essa inviabilidade pode scr tanto pela exclusividade do objeto a ser

conüatado, como pela falta dc cmpnes:rs @n«)rÍentes (existindo apenas um fomeedor
pam detetmilrada denotúQ.

Nessc e€ntido, o doutrinador Marçal Justen Filho (2012, p.4l0l, prevê que:

& 'Y'l
JtRur 12 dc Mrtso, E4 CêotÍo CÍisópolie - BA CEP: 48.,t8GüD fEL075-3.143 - 2182

cNP' 13.646.9220001-12
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"Havendo motivaçâo têcnico-cientiÍica adequada, a escolha
da Administraçâo nâo apÍ€sentârâ defeitos. Eesa escolha
deveÉ indicar o objcto escolhido. Para sua perfeita
identificaçâo, nada impede a utilizaçáo da marca e dos
demais característicos o<temos do objcto escolhido. EnÍim, a
maÍca náo pode ser a causa motivadora da escolha, mas se
admite a indicaçâo da marca como mero elemento acessório,
conscquência de uma decisáo que se fundou em
características espccÍEcae do objeto escolhido."

Ademais, justiÍica-ac a contratÂçeo da empreaa, conEoante disposto nâ razâo

de escolha contida no tcrmo de refer€ncia, visto que, trata-sê d€ ârtista com inconteste

aprovaçâo pública e consagraçâo perante a cútica especializada. Acrescenta-se ainda que

o artista PABIO além de possuir vá,rios CDs e DVDs gravados, tem o Íeconlrccimento do

público local pelm shors que realiza em dirrcrsas cidadcs da regiáo onde sempre agrada

o público ouvinte, Írâo Íestando dúvida que o artista possui Í€putaçáo, experiência e

r€coÍüecimento compadt/eis com a dimensâo do evento que ÂdministÍaçâo Municipal

pretende realizar. '

Em rela@o ao preço ofertado, @e-se consatar atravée dÂ confÍontação dos

preço8 apÍ€ricntados pelo artista para outros shows, concluindo-se sêr a propostâ

apresentada compa.tÍvel com os valoÍ€s praticadoa no meÍcado. Adernais, vrê-se que a

empresa AD PRODUÇÂO MUSICAL EIRELI-EPF, declara-8ê "que é empreaário e seu único

rêprêscntântc cm todo território nacional, detendo a exchrsividade para aontrataçâo de

suas apresenta@es'

No tocante à, anál,,. fu nlÍ{trúz cor,,llfu\ r€levante observar o disposto

no artigo 6l, da lci 8.666/93, quc elenca os rEquisitos minimos nccessários â

formalizaçâo dos contratos administrativos. Assim dispôe o referido artigo:

'ArÊ. 61. Todo coatreto drrc aeoclmrr or aoocr der
gnrtor c c dc rcur lGpÍc.cat rt ., l illlldrdG, o rto qu.
rútorüoE r írr lrrsrtüsr, o aúaor',o do prococo dr
üctteçao, ô ôlrfnnÉ oü ü tr.ddbod.d., e rqtc§lo dol
Gotrtsrt nt . ir aolnr dc.tr t l c lr cláorols
cortreturlr.t

No caso em tela, notâ-se que a minuta contratual apreaentada adcqua-se

inteiramentc com a previsâo normativa supramerrcionada, conteÍrdo em suas cláusutras

a d6criçáo c qualificação das part€s contratantÊs, â especiâcâçáo do objeto do contrato,

9'
Eoo

tlí,

I

Irl

Gq

Rlra 12 de Mrrço, 84 Ocolro Crirópolis - BA CEP: 48.4EGO00 TEL.O75-3A3 -2182
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a forma de contrataÇâo por ino<igibilidade de ücitaçâo e seu respectivo número dc

rcferência, o ralor do contrato, as rubricas orÇaÍrentárias, o prazo de vigência do

contrato, os encargos da8 partes contratantea, o modo de fiscalizaçâo do contrato, o modo

de pagamento, bem como as cülusulas relativas à rescisâo e a apücaçâo de sançôes peto

inadimplemento contratual.

Por fim, cumpÍe salientar que o pÍesente tomou por basc, exclusivamente, os

clementos que clnstam até a prcs€ntc data, nos autos do pÍocêsao administrativo em

epiSrafc.

Ressalvado o catáter opinativo destâ ahadâ jurídica, é o Pareoer, o qual

submetemos ao dcscortino da Autoridade Superior.

Diante do exposto, opina-se no sentido da regularidade do presente processo,

estando, desta forma, dentro dos parámêtroa definidos Írâ Li, ÍÉo eê verincando óbices

juridi,cos ao prosseguimento do presentc feito, pelo que assim opina-se pêlo

prooscguimento do referido pÍocesso. Recomenda-se ainda, a renovaÇâo do Certificado

de Regularidade do F13TS - CRF, cumprindo-se, adernais, todas as formalidades lcgais.

Criaópolis/Ba, 19 de julho de2U23.

I'8..'E,8['E
PN@URADON UI'NIC'PAL

oAB/ 'aÍt.696

Dtoclo

(

8E.VA
ASSESAOBDA

Dtc. lN,8

Ru8 t2 dê MEço, E4 Ccnü,o CÍisópoltu - BA CEP: 48.48GO00 TEL.0?5-3,I43 - 2182

cl{PJ r3.ó46.922/m0 l- I 2
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CONTROTÁDORTA GERAL DO MUMCÍPTO

Senhor Controlador,

Vimos por meio deste, encaminhar oa autos para emissâo de Parecer
Técnico referente à contratação de empreea especializada em produçâo artística visando
à apresentação do artista/banda: PABLO, no dia 29 de julho de 2023. Conforme dados
dos documentos em anexo, quanto à celebraçâo do referido contrato, por meio de
dispenea de licitaçâo, com base no Art. 25, III, da L,ei 8.666/93.

Certos de Vosaa cooperaçâo, agradecemos.

Atenciosamente,

Crisopolis'BA, 19 de julho de 2O23.

JOÂO JT'NIOR
L

Rua 12 de Março, 84 - Cenro - CEP: 4E.480{00 - cÍisópolis/BA
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922/0001-12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRTSÓPOLI
Connoladoria Geal ô MunicÍpio

PARECER TÉCNICO DO CONTROLE INTERNO
2023.07/068/CGM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0El/2023
MODALIDN)E: INEXTGIBILIDADE No 015/2023
INTERESSAIX): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
FORNECEDOR: AD PRODUÇÃO IUUSTCAI, rt»l

EMENTA: Contrataçãro de show artístico do cantor 'PA-
BLO", para os festejos tradicionais do Povoado do Pinto, no
dia 29 dejulho de 2023.

r. DORELATÓruO:

Trata os autos de procedimento de Inexigibilidade, objetivando a contratação de show
artistico do cantor "PABLO", para atender a programação dos Festejos do Povoado do Pinto,
no dia 29 de julho de 2023, promoüda anualmente pela Administraçâo Pública Municipal.

2. DA ANÁLISE DO PROCESSO:

No cumprimento das atribúções esabelecidas nos Art. 31 e 74 da Constituição Federal,
na Lei Municipal no 403/2006, como tamMm, â Resolução TCM no 1.120105 e danais normas
que regulaÍn as aüibuições do Sistema de Conrole Interno, referentes ao exercício do conrole
pévio e concomianrc ôs atos de gestâo e, visando orientar o Administrador Público, expedi-
mos, a seguir, nossas considerações.

2.I CONSIDERAÇÔES PRELIMINARES

No que conceme à solicitação emitida pela Comissito Permanente de Licitação, que sub-
mete a esta Controladoria Geral, visando analisar e emitir parecer técnico quanto a viabilidade
de contratação, por Inexigibilidade de Liciação, da empresa detentora de exclusividade AD
PRODUÇÃO MUSTCAL LTDA, CNPJ N" 26.337.395t0001-06, para rcalização de show mu-
sical no evento "FESTEIOS DO POI/OADO DO PINTO 2023".

O processo foi devidamente instruÍdo e protocolado sob o no 081/2023 e teve por moti-
vação inicial a reqúsição emitida pela Secretaria Municipal de Rlucação e Cultura, assinado
pela seúora Jeluse Barreto dos Santos, tendo por anexo o Termo de Referência, o qual de-
monstra, de maneira suscinta, o objeto intencionado e as condições para a pretendida contrata-

ção.

Consta nos autos, Proposta de Proço da emprcsa (folha l3), detalhando a apresentação
musical para o dia 2910712023, com duração de I hora e 30 minutos de show, pelo valor de Rl§

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), bem como o histórico da atração e notícias destaques
da mídia nacional de seus shows já executados (fls.43147).

Consta também, a indicação do recurso próprio para despesa e comprovação da exis-
tência de previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações a se-
rcm assumidas.

Rua 12 de Maíço, 84, Centro - CEP .480-@0 - Crisópolis/Bahia - Tel.: (7511443-2L821 sitio oficial:
/ E-mail: controladoÍlaôcÍhooolb.ba.roir.br
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crisopolis.ba.gov.
PJ: 13.646.922/0001-12
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Controladoria Ceral do MunicÍpio

Encontra-se nos autos Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Geral do Municipio
com Minuta do Contrato, manifestando-se favoravelmente a realização da confrtaçilo. (fls. 6l-
6s)

2.2 DA FUNDAMENTAçÃO:

De acordo com o quanto disposto no artigo 37, )Ofl, da Constituição Federal, a regra no
serviço público é a conrataçâo de obras, serviços, compras e alienações mediante processo de
licitação públic4 que:

"assegüe igualdade de condições a todos os conconerúet com cláasulas que
estabeleçam obrigações de pagameuo, mantidos a andições efetivas da pro-
posta, nos termos da lei, o qual somenle permitirá as aigências de qualifrca-
çdo técnica e econômica indispercáoeis à garantia do anmptimento das obti-
gações "

As exceções, por sua vez, sêgundo o Íeferido artigo, deverão estar expressamente prc-
vistas em Lei.

Nesse contexto, insta registrar que a Lei no 8.666/1993, em seu artigo 25, [II, autoriza
a contratação direta. PoÍém, a Lei no 8.666/93 traz em sua redação possibilidades expressas de
conhatação direta pela Administraçãro Públic4 seja por dispensa ou inexigibilidade de licitação,
o que nllo pressupõe discricionariedade para a Administraçilo Pública em contratar, apenas mi-
nimiza as formalidades processuais para a consecução do interesse público, preservando, assim,
o rcgular cumprimento da fase intema da licitação, de modo que a contrataçitro ocorra com se-
gurança técnic4 fiscal, econômica e com isonomia entre os fomecedores de pÍodutos e sêrviços,
e, sobretudo, a demonstmçâo de clara vantagern para a Adminkuação Pública.

A conmtação, no caso de inexigibilidade, é consequência da inviabilidade de compe-
tição, conforme hipórcses trazidas pelo art. 25 da Lei 8.666193, no caso especifico, citamos o
inciso III do referido artigo:

III - para contrataçtÍo de proftssional de qualquer setot aftlsfico, dbetamente
ou através de empresário exclusivo, desde que corcagrado pela crltica ape-
cializada ou pela opiniilo pública

Sobre artista consagrado tem-se:

Ártista, nos termos da lei, é o proftssional que cria, interpreta ou secttta obra
de caráter culnral de qualquer nanreza, para efeito de dibiçAo ou diwlga-
ção pública, por neios de comunicação de massa ou em locais onde se reali-
zam espetáculos de divercdo piblica. O proftssional arttsta dqve estar insüito
na Delegacia Regional do Trabalho, o nesmo ocorrendo com os agenciadores
dessa mão-de-obr4 corzstituindo esse registro elemento indispensúvel à regu-
laridade da conrrataçõo (Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, na obra "Conta-
tação Direta sem Liciraçdo", Ed" Fórum, 6" ed, pp. 726).

Rue 12 dê Março, 84, Centro - CEP 218.480{@ - Cri is/Bahia - Tel.: (75) 3443-2182/ sitao oficial:
cíisopolis.ba.gov.br / E-mail:
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No que conceme à consagraçi[0, pode-se comprovar por meio de documentos referen-
tes à publicidade existente sobre a Banda o que também se comprova nos autos com provas
documentais.

Quanto ao ernpresírio exclusivo, vê-se o elemento objetivo. Consta nos autos docu-
mento de cessão da marca, ou seja, contrato de exclusividade da banda com a empresa contrà-
tada por esta administração pública.

O proço do objeto é outro fator que está em desaque no cenário nacional, uma vez que
se compÍova pelos órgâos de controles extemos diversos shows nacionâis com valores acima
do mercado. No entanto, ressalta-se que o valor cobrado pela empresa em questil,o está dentro
da média de preços praticados, urna vez que o preço médio estimado apurado em outms con-
tratações por meio de nota fiscal incluída no processo é de RtS 160.000,00 à R$ 190.000,00,
conforme consta nos autos (fls. 14-16). Logo, ficou justificada a prática do preço e nlto se iden-
tiÍicou indícios de superfaturamento na conEatâção pretendida-

Pelos documentos acostados âos autos, esse órgão técnico está convencido de que a
contratação pretendid4 pelo detalhamento do objeto e dos profissionais necesúrios pam $xt
execução, é de natureza artística e de naturcza singular que atendem as necessidades da Admi-
nistração Pública Municipal para pÍomoveÍ evento cultural histórico à população, a fim de aten-
der o interesse público.

2.3 DA DOCUMENTAÇÃO:

Verifica-se nos autos os documentos necessários para a efetivação da presente Contra-
tação Direta - Fundamento nos incisos III do art. 25 dâ Lei N" 8.66611993):

Rua 12 de Março, 84. Centro - CEP 48.480{x)0 - Crisópolis/8âhia - Tel.:
cÍasopolis.ba.Bov.br I E-mail:
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? 51 !443-2L82 1 sltio oficial:

0l

iffi
Capô do pÍocesso conaem nú-
mero do processo e objeto da
contrataçâo?

An. 38, câput, da
t ei n' 8.66ó193 e

alteracõ€s
[i 0l

a
O processo foi devidamênae au-
tuado e protocolado, com a nu-
meração das páginas, contcndo
carimbo do órgfu e visto do Íes-
ponsávêl?

AÍt. 3E, caput, da
Lei n'8.666/93 e

alterações
x 0t-67

03
Consta Requisiçâo de com-
pradscrviços, autorizados pelo
ordcnador de despesa?

x 02-03

04

A Requisi@ está devidamente
pr€ênchida com PÍogrüna orça-
mentáÍio específico para a con-
tratacão?

Art. 3t, caput da
Lei no 8.666i93.
AÍt 40, inc. I da
Lei n' 8.666/93 x 02-03

05

Consta despacho da Sccretária
Municipal de Educação e Cul-
nra solicitando ao Fundo Muni-
cipal informações de dotaçôes
orçamenúrias parâ a contrâta-
Çâo?

x

,

l0
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06 x

Existe noo auto6 Atêstado da Se-

cretaria Municipal da Fa-
zendalFundo quanto a exisÉn-
cia de previsão de recursos fi-
nanceiroc para realizaçío da
despesa?

ll

x 04-09
07

Consta Termo de RcÍerSncie
projeto bâsico descrevendo as

seguintcs clâusulas:
l. lndicaçâo do serviço;
2. Justificâtiva (motivâçâo) da
conFataçâoi
3. EspeciÍicação do serviço;
4. Requisitos necessários;
5. Criúios de accitabilidade da
pÍopo6ta;

6. Critérios de aceitabilidade do
scrviço (recebimento do scr-
viçô); 7. Estimativa de valor da
contratação e dotação oÍçamen-
tária e Íinance ira para a despesa;
8. Condições de execuçâo (mé-
todos, esraégias e prazos de
exêcuçâo e garantia)i
9. Obrigações das partes envol-
vidas (contratada e conrahnte);
10. Gesaão do contrato;
I l. Fiscalização do contrato;
12. Condições ê pagamenm;

13. Vigência do conrato;
l4.Sançõês contratuais;
. Constâ justiÍicativa que o
preço êsú compatÍvel com o do
mercado?
. Consta j usrificâtiva para a ine-
xigibilidade da liciação?
o Foi elaborado poÍ Écnico co-
úecedor do objeto a ser contra-
tado e agovado pelo G€stor?
o Está rubricado em mdas as pá-
ginas pelos responsávcis?

Art.7o, 14, 15, §
7' da Lei n"
8.«6t93.

AÍt. 7", § 5', da
Lei n" 8.66ó193.

AÍr. 40, inc. I da
Lei n" 8.666/93.
AÍt. 6o, inc. lX,

da Lei n"
8.«6D3.

AÍL 25 Lêi n'
8.666193. AÍ..26
Lei n' 8.666/93.

x 134708
Exist€ documentação probatória
que caÍacterizê a inexigibili-
dade de liciaacão?

x 434709
Consta Justificativa dc que o
artistaltanda é recoúecida?

x 4347r0

Constam no mÍnimo 03 (tr,ês)

rcponagens que caraclerize que

o artistaôanda é respeitado pela
crlticâ espccializada e opiniiio
ública?

x
l4
l5
t6--..

lt
Constam no mÍnimo 03 (três)
notâs fiscaiYcontraios que com-
Drove valor de mercado da

AÍt. 26 Lei no

8.666/93.

r+'.:
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>t !

apresêntação do aÍtista/band4
no6 últimos dias

t2
Existe proposta da emprcsâ que
rcprcsenta o aftista/banda? x l3

l3

A pÍoposta está devidamente
preenchida conforme discrimi-
naçâo dos itens e serviços soli-
citados, conforme discrimina-
dos no PÍojúo Básico?

x I3

l4

A propo$a esú em papel tim-
brado da empres4 original ou
acompaúada de cópia de e-
mail que a empresa encamiúou
para a secrcaria?

x l3

l5

A proposta possui timbre da ern-
pnesa com CNPJ, assinada
(id€ntificaçâo do responúvel
pela anirsâo), indicando a fonte
e/ou metodologia utilizadq data
da validade, data da emissilo,
conta e forma de pagamento?

x l3

xl6
A proposta está direcionada a
Secrcaria solicitante no pro-
cesso?

AÍt. 7", § 2", Il c/c
inc. V, an.15 da

Lei no
8.666/93 e altera-

ções.

Art. 43. lV da Lei
no

8.6«t93.

x t4-1617

As pesqukas de preços poderilo
também ocoÍreÍ mediante a uti-
lização de um dos seguintes pa-
râmetros:
l. Pesquisa publicâda em mÍdia
especializad4 siti6 eletrônicos
especializados ou de domÍnio
amplo, desde que contenha â
dara e hora de acesso;
ll. Contrâtações similares de ou-
tros entês públicos, em execu-

çâo ou concluÍdos nos 180
(cento e oitenta) dias anteriores
à data da Desquisa de pÍeços.

It18

Consta Comprovante de lnscri-
§ão Cadastro Nacional de Pes-

soâs Jurldicas?
No CadÂsho Nacional de Pes-

soas JurÍdicas consta atividade
compâtível com o objeto solici-
tado?

AÍt. 7', § 2', ll dc
inc. V, e aÍt.15,

Lei
n" 8.666/93 e

alterações

x

x 33-34l9
Constâ Coneâto de Exclusivi-
dade da empresa e aÍ-
tisartanda? Leino 8.666/93,

art.
30. x 3420

O contram de exclusividade dos
âÍtistâs com o empreúÍio
contrâtado está Íegistrado em
cartório?

tt
(!

ào
{!À
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2t
O contÍato de exclusividade
poôsui prazo dê represêntâçeo
de no mlnimo um ano?

x 33-34

22

O contram de exclusividade está
assinado por qucm detenha con-
diçllo para represcntar a band4
grupo musical ou proÍissional
do setor aÍtÍstico?

x 33-34

23

Há certidões vigentes para daa
da contrataçlo/empeúo da em-
presa rcpÍesêntante do ar-
tista/bandâ (FGTS, FEDERAL,
TRÂBALHISTA, ESTA.
DUAL, MTJNICIPAL, CEIS E
FALÊNCIA E CONCOR.
DATA)?

AÍt. 29, lÉi n'
8-666/93 e altcra-

ções.

x
27-32

24

As ceftidões se enconham emi-
tidÀs com datâ anerior ou igual
a data dâ conEatação e êstão vi-
genaes paÍa data da conuatação?

x

25

Consta Contato Social da Em-
pÍ€sa devidamênt€ assinado e
com o confere com original?

x 19-24

26

As infonnações do Contrato so.
cial sâo condizentes com as in-
foÍmâções ap.esênhdas nos de-
mais documêntoo?

x

27
Consam RC c CPF dos sócios
da emprcsa representante do
anishôanda?

x 25-26

2t

declaração do cumprimento do
dbposto no aí. ?o, xxxltl da
constituição federal
(proibiçilo de trabalho infantil),
inexistência de parentesco ou
vÍnculo emprêgÀtÍc io com amu-
nicipalidade

Lei n' 8.666/93,
an.

21,V.
x 35

29

Consta documento do Saor de
Contabilidade informando que

os necuÍs(xr orçámentários pre-
vistos no termo de rcferência es-
6o identificados peloc códigos
dos créditos próprios da classi-
ÍicaçIo e da categoria de progra-
maç:b seo suficientês parâ rca-
lização da despesa?

Lei no 8.666/93,
aÍt.

7o, § 2", lll, aÍt.
14,

câput ê art. 38,
caput.

x

30

Consta a minuta do termo de
c{ntrato, nos caios em que rc-
sultcm obrigações futuras?

Art. 38, inc. X,
Lei

n'8.666/93.
x 54t59 \o(!

àa{!À
o
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3l

parecer jurldico quanto â con-
raraÇão do anistâ/banda e mi-
nuta do conhto

An. 38, lnc. Vl,
parágrafo único,
Lei n' 8.666/93.

x 6v65

32

ConsiÀ aüo de dispensa de licio-
ção por inexigibilidade, expe-
dido pela auôoÍidâdc compc.
tente?

An. 25, Lei no

t.6óó193.
x 48

33
Constâ nos aúos publicação do
ato dê dispêrua? x

34

Consta nos autos uma via do
teÍmo de contÍâto aprovado e
firmúo ente as paÍtst com o
extrato?

Aú 6l e 62. Lei
no

8.66t93.
x

35
Coosta no3 auios, publicâçiro
do extrato do contÍalo?

Aí.61, Lei no

8.6t93 x

36

Consta nos âutos portariâ desig-
nando e indicando o servidor
rcsponsável pelo acompanha-
menoo e fiscálizr{âo da execu-

§ão do ójeto contratado,
quando for o caso?

AÍ1. 67, c/c aÍt.
73,

inc. Í, alínea'b",
Lêi n" 8.666193.

x

31

Despacho do presidente da CPL
encaminhândo pmc€sso paÍa
Parccer JurÍdico.

Lei no E.óóó193. x 53

Por fim, informamos que os documentos de hâbilitâção jurídica e fiscal apresêntâdos
foram todos apÍeciados, estando aptos na validadg em conformidade com o que preconizâ a

Lei no 8.666/93.

3. RECOMENDAÇÕES

Recomenda-se a Secretaria Municipal de Educaçâo e Culturâ, instruir seus Fiscais de
Contrato paÍa a nec€ssidade de controle e fiscalização na execução do objeto da ÍNEXIGIBI-
LTDADE N.0t52023.

4. CONCLUSÃO

Diante de tudo que foi visto e analisado, NA FORMA CONCOMITAI\ITE ante o
exposto estâ conholadoria acompanha o parecer favorável da Procuradoria Geral do Municipio
e opinamos pela REGULARIDADE do prcsente processo de INEXIGIBILIDADE N"
015/2023, cônsideÍando ainda a análise técnica dos autos, assim como as justificativas e as

comprovações técnicas apresentadas dernonstram a singularidade do seÍviço a serem executa'
dos, devando prosseguir para fins da realização das demâis fases, obsêrvando-s€, pâra tanto, os
prazos e disposiçies legais atinentes à matéria. Sendo indispenúvel a publicâção do Extrato
do Contrato, nos meios previsto pelâ legislaçâo (Lei n'8.6ó6l93, art. 61, parágrafo único).

Retorne-se os autos para a Comissiro Permanente de L itaçilo, a Íim de tomârem ciência
da presente man ifestação.
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Por fim, cumpre salientar que o presente pareceÍ tomou por basê, exclusivamente, os
elementos que constam até â atuÍrl data, nos autos do processo administrativo.

I

Sem mais, é o parecer da Contro

Crisopolis, 19 dejulho de 2023.

ladoria Geral do M o.

de
Controlador Ceral do lplo

Jose Apa os Santog Alves
Assessor da Controladoria

Decreto 038i2021

Rua 12 de Março, 84, Centro - CEP 48.480.«)O - Crisópolis/Bahia - Tel.: (751 3z[43-2182/ Sitio Offciat:

crisopolis.ba.tov.br I E-mail: contíoladorta@cÍisooolls.ba.qov.br
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IERIÕ DE RÀlrFrCÀÇãO DE rNEXrGrBrr.rDÀDE DE LrCrEÀÇãO

Considerando as informaçôes, parêcer, documentos e
despachos contidos no Processo de Inêxigibilidadê n" OL5/2Q23,
ratifico a inexigibilidade reconhecida pela Procuradoria Gêral
do Municipio de Crisópolis - BÀ, para contratar com a empresa
ÀD PRODUçiO t'ÍrSrCtL Í.t!DÀ, inscrita no CNPJ no
26. 33? .395/0001-06, objetivando a ContrataÇáo de empresa
especializada em produÇâo artística visando à apresentaÇáo do
artista/bandai PtBfrO, no dia 29 de julho de 2023 na
tradicional festa do povoado do Pinto no municÍpio de
Crisópolis/BA, conforme especificado na propost.a da
contratada.

Esta retificaÇão se fundamenta no Caput do artigo 25, ITÍ
e §Lo da Lei Federal no 8.666/93, descrita abaixo:

T'NIDADE ATTVIDADE ELE[\lE]fIrO FONTE
08.08.02 2016 88908000 16000@0

Nessa oportunidade determino a publicaÇão deste ato.

Crisópolis - BA, L9 de julho de 2023.

ô

ASS.:

áJnru
Prefeito Municipel

Rua 12 dc Março, 84 - Ccntm - CEP: 48.4E0-000 - Crisópolis-Ba
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CNPJ l 3.646.922/OOOt -12

TERtro DE RÀrIFrcâçÃo DE rllExrGrBrLrDÂDE DE Lrcr

Considerândo as informaÇôes, parecer, documentos e
despacftos cont'idos no Processo de Inêxigibilidade no OL5/2023.
ratifico a inexigibi].idade reconhêcida pela Procuradoria ceral
do Municl.pio dê Crisópolis - BÀ, parâ contratsar com a empresa
ÂD PRODUÇIO !iÍr8rcÀr. r.rDÀ, inscrita no CNPJ no
26 .337 .393/0001-06, objet,ivando a ContrataÇão de êmprêsa
êspeêiâlizada em produÇâo artj.stica visando à apresentaÇão do
ârtj-st'a/banda; PâBIO, no dia 29 de julho de 2023 na
tradicionâl festa do povoado do Pinto no municipio dê
Crisópolis,/BÀ, conforme especificado na proposta da
contratada.

Esta rêtificaÇáo se fundamenca no Caput do artigo 25, Iff
e §1" da Lei Fêderal n' 8.666/93, descrita abaixo:

T'NIDÁDE
^TIVIDÂDT

EI.EMEÀTTO ÍtoliIIE
oE.oE.02 2016 889089«) 16«XXXX)

2

Nessa oportsuni-dade

crisópolis

determino a publicaÇão dêste ato.

- BA, 19 dê julho de 2023.

LEANDR() DANTAS DE JESUS C()STA
Pr€felao Münlclpd
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

cNP"t 13.646.922tW1-12

CONTRATO lrP 04812023

coilTRATO DE PRESTAçÃO OE SERVrÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRÂT O iIUI{ICIPP DE CR|SÔPOLIS
E A ErPRESA ro PRODUçÃO t'tUStCAL LTDA"
DECORRENTE OA INEXTGIBILIDADE NO OIí2023-

o xuNlclPlo oE crusÔPolts, ESTAOO OA BAHIA, pessoa iuÍÍdicá dê direito púbtico intêmo,
inscÍitr no CNPJ/MF sob o nc í3.646.92UO0O1-12, com sêde à Rua Í2 dê maí9o, no 84, Contro, CEp:
48.480.000 - CÍÉópolis-Ba, nêstê ato rêprê6entedo por sêu pÍ6Íêito, o Sr. Lándro Oantas de Jesus
Co8ta, inscÍito no CPF/MF sob o no 352.512.588-79, RG no 47489909 SSp/Sp, rêsidente na Rua São
Jo6é, 19, Câ§â, OisMto Burit, cÍbópoti6-Bâ, ê do ouÚo tado, AD pRoouçÃo tuslcAl. LToÀ
pessoa iurÍdicâ, imcrite no CNPJ sob o no 26.337.39í0001{6, com sêdê nâ av. Salvadoí, no í052,
CondomÍnio SalvadoÍ Shopping, Business sah 2ÍÍ1, BaiÍÍo Caminho das Aruores, na cidade de
Salvador no Estrdo da Bahie, doÍavente dênominede simpl6smênte COilIRATADÀ nestê ato
rêprcsentado po. Adrielê Campos dê Jêsus, inscÍito no RG no 908158076, ê CPF no 030.000.07ffi0
€ Agênor ApolináÍio dos Sentoô Neto, inscrito no RG no 11447728ú, e CPF no 018.282.325-30 têm
iusto ê acordâdo ênüe si o pÍê3entê contÍato dê prêstag,lo dê sêÍviço6, acoÍdo com es disposieões
rêgulamêntârê3 contidas na Lei no 8.666, dê 21 de iunho dê 1993, ê ôuaô altêÍeçÕ$ postêriorê§, ê
têndo êm vbta o quê conste do Prccêsso Administrativo d6 lnexlglbllldedê l,lc 0lí2023, ê es
cláuôulas ê condiçõês â sêguir dêscÍiles:

CúusULA PRmEIRA - oo FUNoAmEÍ.lTo

1.1. Estê ContÍato dêcoÍrê da lnêxigibilidadê no 015/2023, ratiftcade em 1910612023, ê fundamênta-sê
nas Lêb: Lei F€deral no 8.666, de 21 de iunho dê Í993, (Lêi dê Licita@s o Contrato6 Adminisrativos) ê
Lêi no í0.406, dê 10 dê ieneiro de 2«)2 (Código Ctui0.

CLÁUSULA SEGUIIOA- OO OB.,IETO

2.Í. CoGtitui obiêto de6le contrâto a Contratação dê eínprese êspêcializeda êm produÉo eÍtÍstice
visendo e âprês€ntagâo do ertislâ/b€nde PABLO, no die 29 dê Julho dê Z)23 na hedicionel fêste do
povoado do Plnto no municígÍo dê C.isópolis/BA, conforme soliciteÉo da SecÍêteÍie Municipel da
Educação ê Cultura.

CLAUSUTA TERCEIRA - DO PREçO E FORMA OE PAGATEI{TO

3.1. A Contratante obrip-se a pâga. pelo6 sêÍvços dê6cÍito6 ne cláusule entêrio., e lmportâncie
êstimativa dê Rl í1t0.000(cêÍrto o clnquênta mll Íêalrl, de sêguinê foíma:

§1' - PrimeiÍa parcêla no valor de Rl 75.000,00(actônta ê clnco mll Íeaa3l, no eto dê a3sinatura do
contrâto, mêdiânte dêposito, para crêdito na @nta corrente da contratâdai

§2' - Segunda ê ultime peícêla no valor de R$ 75.000,00(3ê!ênta c clnco mll raab), deverá ser
pâga no 1o dia útil após o st|ow, mêdiantB depo3ito, peÉ crêdito na conta conênte da contÍatada.

3.2. O pagamento sêrá êfetuado aÉs a emissáo da Nota Fiscal, d€ acordo com os mateÍiai3
eÍêtivamênte enúegues pela Contratâdâ, â pêdido dâ Conbetente ê mediente a apresentação
Prova dê Reguladdade pâ.a com o INSS (CND), na forma êxigida pela Consbluição Fêdêrâl êm se

Eo
ç) ú2

ÂSS.:

Ruâ I 2 de Março, 84 - Cantro - Crisópolb-Bâ - CEP 48.480{00
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

o() 1,L
CNPJ I 3.6.tó.922/000t - 12

aíigo 195, paÍágrefo 30, Cêíificado de RegulaÍidade do FGTS, emitido pela CÊF e Prova de
RêgulaÍidadê paÍa com es Fezêndas Estadual, Municipal € F€deral (SecÍetaÍia dâ Receita FêdêÍâl e
ProcuÍedoÍia Gêral de Fezênda Nacional) bêm como, e PÍovâ dê Regularidadê junto â Ju6tiçâ do
TÍabalho.

3.3. O não cumpíim6nto do êsüabêlecido na Cláusula TeÍceiÍâ, de3oàÍig6 a CONTRATAOA dê arcar
com o @ínpa.ecimento dê, PABLO peÍa rêelizar o show, licando dbpensada dê qualquer ônus,
inclusive com relação ao d$locamênto eté e cidâdê de CÍbópolis - BA.

3.4. No ato do pagâmênto, â CONTRAÍANTE eÍehJará a Íêt€nção na font€ dos Mbutos e
confibuições pr€vistas em lei, dêsde quê os mesmos seiem incidêntês sobre o gêíviço executedo.

3.5. Não sêÍá êfêUado quahu6r pegemênto â CONTRATADA enquento houveÍ pondância dê
fquidação da obÍlgEção llnencêira êm viÍtude dê pênâlidade ou inâdimplência conúatual.

3.6. Ê vedado qualquer reaiustê de prêços pêlo prezo dê í2 (dozê) mesôs do contreto, êxcêto por
for9á de legbhção ulterior que o peÍmitâ, porém, poderá hever rêvisão de valoG6, visândo manteÍ o
equilÍbÍb êconômico-ÍinanceiÍo inachl da propo6te, nos teÍmos (b eÍt. 65, ll 'd'ê § 2', de Lêi n'
8.666193, dêsdê que demorcfado, por peÍtê do prêstedor dê s€ívip6, altôreÉo substanciel nos
preços pÍaticado6 no mêÍcado, por motivo dê Íorçe maior, caso foítrito, fato do príncipê ê /ou fato da
administraçáo, desdê que imprevisÍvêis ou de difÍcil pÍêvisão.

CLÁUSUIA QUARTA - OAS OBRIGAçÔES OA8 PARTES COI{TRATAIITES

= 3

ASS

4.1.Í. GaÍântiÍ e prestação dos 6êíviçoô doscÍitos no obieto do prêsêntê contrato confoÍme
especiÍica@s e obrigaÇões di6p6üa6 no proc€66o de lnexigibilidade no 01S2023, que dêu oÍigem ao
pÍesente contrato, obsêÍvando a3 condiçõ$ aiustadas ê e3pecifcações êxigidas, cumpÍindo
íiêlm€ntê 03 temos d6stê instÍumênto ê da PÍoposta epr6êntede, bêm como obêdêcer ao6
paêmêtros e .otina3 BtabêlecidG de acordo com as recom6ndaçõe3 aceites pele boa tácnice,
normas e legishÇõês;

4.1.2. Oefinir o repertódo que é dê inteira Íê6ponEabilidadê ê êscolha por paÍtê da Banda ou aíbta e
confe isso a CONÍRATÂNTE não @erá se opor;

4.1.3. Fice êxpÍêssâmêntê proibida, §ob quâlquêr pr€tôxto, e uütizeÉo dê 'pleyteck' durentê a
aprêsêntação do show, com finalidadê de pÍopiciâr âos mú6k os ê cântorês a pÍáticâ dê mímicâ;

4.1.4. CompaÍêcêr no local ê horáÍio dêtêÍminado pêla Comissão Organizâdora do Evênto para
apr$€ntaÇão do Bhowi

4.1.5. Não p€ímitir quê músicos, aíthtas e pê6s(xrs da equipê lécnica da Banda se âprê6entem
€mbíiagado6 Ílo palco, antês ê durantê o show.

4.Í.6. Arcar com todas as de€pe3âs decoÍÍentes da pr$tação dê sêrviços do objeto deste Contreto,
iíicluindo€e custos diÍetos ê iíúiretos, tributos incidêntês, lexas, impostos, conúibuiÉês
pÍevidencÉÍi$, enceago6 trebelhistas, comerciais ê ouúes dêspêses decoarênles da êxêcuÉo deste
contrato.

4.1.7. Acêitâr naE mo8mas condiçõê3 conkatuâb os acrésôimos ou suprêssões eté o limite ftxado no
§ 1o do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

4.1.8. Pre6trÍ êsclarêcimentoG à Profêitura do MunicÍpio d€ Crisópoliâ-Ba. Sob.e 6ventuais etos oü
fâto6 d€sabonâdorêB noticiâdos quo a ênvolvam iíidepêndêntêmêntê d6 soliciteção.

Rua 12 dc Março, 84 - Cenro - CÍisópolis-Ba - CEP 48.480{00
-Tel. (75) 3,U3-2182 -CNPJ 13.ffi.92?Jffi1-12 AD
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISóPOLIS

CNPJ I 3.646.922t0m1-t2

4.1.9. Respondêr int6gralmênt€, por perda3 ê danos quê vier a causar à Administra€o êm
ação ou ombsão, dolosa ou djlpo6a, sua ou de sêus prepo6tos, indêpêndêntê de outrâ6 cominaçõêô
contratlaÉ ou lêgais e quê ê6tivêÍ suiêita.

.2. A ADTIÍiIISTRACÂO SE OBRTGA:

4.2.1. A CONÍRATANTE se obÍiga a proporcionar à CONTRATAOA todas a3 condiqôes nêcêssáÍias
eo pleno cumprimênto das obÍigeções deconêntes do presentê Contrâto, consoentô êstebêlêcê e Lei
no 8.666/93.

4.2.2. Comunicer à COiÍTRATADA toda e qualqu€Í oconência relacionadâ com o fomecimento do
obiêto do Conbeto.

4.2.3. Providêncier o pegamênto à CONTRATADA à vlste das Notas Fisceis/FatuÍa3 dôvidamente
atêâtadas, nos píâzo6 fixado6.

4.2.4. Prestâr infoÍma@s ê êâclârecimentos que vênhâm â sêÍ solicr'tados pela CONTRATAOA.

4.2.5. Será de exclusive Í6ponsabililadê de CONTRATANTE a pÍodução do ospetácrrlo, teis como:
estuh!Íâ, som, iluminação, cenaÍim, palco, indusivê todas as e3pêciftcaçõ6s da proposta apÍovada
pelâ contratada.

4.2.6. A execugáo do conúato seÍá acompanhada e íiscalizede pêlo Sr Admitton )Gvier - Oiretor de
cultlíâ do município dê CÍisópoliíBA, confoÍme decreto no 06U2021 dê 25 dê ienêiro de 202í.

cúusulA ou[,lTA. oA vrcÊNcn

5.1. A vigêncie do pêsêntê @ntralo s€rá de 90 (no\renta) dies, ôontâdos dâ data de sue essineturâ.

CLÁUSULA SflÍA - OA FOiITE OE RECURSOS

6.1. A6 despesas dêcoÍrêntes do obiêto dêstê Contrato conêÍão dê âcoÍdo com a seguintê
Chssmcação Orçamentária, vigêntê no êxêÍcício 2023:

UNIDADE ATTVIDADE ELEMET{TO F'ONTE
08.08.02 20r5 33903900 r500m00

cL^usuLA sÉTlmA - oAs sAilçôEs AomtiltsÍRAruAs

7.1. Em caso dê afe3o iniustificado no cumpÍimento dos prazos dêf,nidos nêstê &ntreto, §uieitar€e-
á a conúateda à multa dê mora dê í% (um por cênto) ao dia, limitado a 30o/o (tíinte por cento) do
valor totál do contreto ou de notâ dê êmpênho.

7.1.í . A multã a que alude o item anterio. nâo impede que â AdministreÉo Íêscinde uniletêÍalmente o
contrato e epliquo outr$ sançõ6 previstas na Lei nô 8.666/93.

7.2. Em casos de inexêcüçâo pâÍcial ou total das obÍigações nxadâs nêstê Conbeto, em Íêleção ao
sêu oôiêto, a Adminbtração Municipel podêrá gerentida e ampla dêfêsâ ê o contÍaditóÍio, aplicar as
seguintês sangões:

7.2.Í. Advêrtôncie sôrá comunicede poÍ escrito, poÍ mêb dê oÍício, sobrê a oxistênciâ dê fâlte6
rôlacionedes com a execuçáo do obiêto cÍrnbetuel.

AD
PROOUCAO
MUSICÂL
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7.2.2. Multe de atá 5olo (cinco por cento), calculâda sobÍe o valoí do êmpenho, no câso dâ contratada
não cumpÍia ÍigoaGamêntê es exigências contÍah,rab ou deixa. de rêceb€Í a Nota d€ Empênho, ôalvo
â€ d€coÍrêntê dê motfuo dê força maior defnido em Lei, ê Íêconh€cido p€la autoÍidadê compêtêntê:

7.2.3. Suspensão têmpoÍáÍia do di.êito dê licibr e impêdimento dê contÍatar com a Adminisúaçáo
Pública, pelo pÍa2o dê até 02 (dois) ânos, que sêrão ftxados pelo ordênadoÍ de dêspêszrs, e dêpêndêÍ
dâ fâlta comêtida.

7.2.4. Dedaração dê inidoneidade para liciter ou conúata. com e AdministreÉo Pública, enquanto
perdurarem os moüvos dêtêrminantes da punição ou até quê seje promovida a reâbilitiação.

7.3. O valor das multâs eplicâdas dêvêÍá sêr recolhiro eo Têsouro Munacipâl no pÍazo de 05 (cinco)
dias, â conter de data dâ noüÍicagáo, podendo e Pr€fêitura Municipal de CrisópoliíBe, dêsconte. o
seu valoÍ de Gerenüa ContratEl, quendo houvêr, desêontâÍ dê eventuais pagamêntos dêvido6 à
conúetâde, cobÍaÍ adminBtraüva ou iudicialmente, pelo procêlilto dê êxêcuÉo Íiscal, com os
respecüvos êncârgos pÍêü3tos êm lêi.

7.4. Oo eto quê eplicaÍ a pênâlidadê cabêrá recuílo, no pftrzo dê 05 (cinco) dias útêb, e conter da
Íe6pêclive ciência.

7.5. Se o motivo de inêxêc!Éo das obÍigações oconêl poí coínprovâdo impêdimento ou dê
r€conhecida força maior, devidamênte iusfficado e aceito pêla P.efeitu.a Municipal de CrÉópoliíBa,
a CONTR TAOA ficerá isênta dâs pêmlidâdes meÍrcionadas.

7.6. Oconendo qualquer pGsibilidedê dê sê êxcêd€r o limite percentual pGvbto no subitêm 7.1.,
essa situaçib combtirá em motivo pere que e PrefêiürÍa Municipal de CÍi3ópofi!r'Ba, rescinda
uniletêralmêntê o confato, indepêndêntemênte da epliceÉo des outras penelidades prêvistes no
"capuf.

7.7. As sangõês prêvistas no "câpuf poderão sôr eplicedes simultánêamentê, fadrttada a dêf6a
préviâ de inl,êressadâ no respoctivo proce$o, no prazo dê 05 (cinco) diâs útêis.

7.8. Pêla .êoJse aniGtiliceda da contratada em aaainar o Conhato e r€tiÍâda de nota dê empenho,
ser1heá aplicade multa de 107o (doz por cento) do valor global de 3uâ PÍoposta dê PÍeços, geÉntida
a pÍévia dêfe6e.

CúU8ULA oITAvA - DA RE8c6Ào

8.1. A roscBão da3 obriga@s deconenteô do prê6ênte Contrato se procês3ará d6 ecordo com o que
estab€lêcêm os artiíJo3 77 e 80 de Lêi no 8.666/93, confome sô vâ abaixo:

8.1.1. A ocoíÍência do quahuer das hipót63ôs pÍ6vistaô no art. 78 de L€i no 8.666/93 ênseiará a
re6ci3ão de6tê Conbato.

8.1.2. O não cumprimênto dos têÍmos êsüâbêl€cidos no ltêm (N dêstê Contrâto e seus subitêns,
ênsêiará e Íesciúo @ntratual.

8.2. Os cesos dê rescis:lo contÍetuel 3êrão foÍmalmênte motfuedos nos eutoa do processo,
asateguredo o conüadibrio ê a amplâ defêsa.

8.3. A Íêscbão, administrativa ou emigávê|, sôrá precêdida de autoÍiza€o 6êritâ ê fundamêntâda de
aúoÍidadê compêtêntê.

8.4. A resci§ão dêterminade por ato unilatêral ê êscrita da Administreção, no6 ceso6 ênumêredo6 noô
inclsos I e Xl do a.t. 78 dâ Lêi no 8.666/93, acaÍÍete âs consêquências prêvistas nos incisos ll ê lV do
aÍt. 87 do mêsmo diploma l€gal, ô€ín prejuÍzo das dêmaiô sançõ€s pÍevistas.

8.5. Constitu€m motivo6 pare rêsôisão do Contrato:

É^Íorco&,r15
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8.5.1. O não cumpÍimento dê cláu6ulas contratuaiô, especiÍicagôes ou prazoo.

8.5.2. O atraso iniustiÍicado no inÍcb do sêíviço propGto

8.5.3. O dêsatendimonto das dêtêíminaçõB regulare3 da autoÍidadê dBignada pâra aclmpanhaÍ e
Iiscalizar a sua execução, assim como as dê sêus supêrioÍes.

8.5.4. A práüca Íeiteradâ dê falüas na sua êxêorÉo, enotades ne foÍma do § 10 do aÍtigo 67 de Lei no
8.666/93.

8.5.5. A dêcrêtação dê falência, o pêdido de conoordeta ou e insteu.eçáo dê insolvência civil.

8.5.6. A alteraçáo sociâl ou a modif,ceção de finalidadê ou da ê6tÍutrÉ da êmpÍesâ que, a iuÍzo da
Admlni6baÉo, pre.iudiqu6 a êxêcuÇão do contreto.

8.5.7. O pÍot8to dê tltub ou emissáo de cfieques sem suficiente provbão quê cerecteÍizem a
insolvência da contretede.

8.5.8. O intêrêssê público, devilâmêntê iGtilicado

8.5.9. A sGpênsão da execução do contrato, por ordem 6cÍite da Administraçáo, por prâzo supêÍior
a 120 (cênto ê vinte) diâs, salvo em ca3o de celemidede pública, gravê peÍtuÍbâção da ordem ou
guerÍ4.

8.5.10. A oconêncie dê ceso foÍtuito ou de força maior, Íegularmente comprovade, impêditive da
êxecução do contrato.

8.5.11. A subconüetaÉo total ou percial do sêu obi6to, a e66ociaÉo da contratada @m outrêm, e
cêssáo ou tren3fêrância, totel ou parcial, sâlvo nos cagos de €xptêsse autoízeçáo dâ Contrâtiantê.

cLAusuLA r{oilA - oos Íx)cumENTos ApucÂvEls

9. 1 . Fazêm paÍtê intêgÍantiê ê indissolúvêl do prêsêntê @ntrâto, como sê nele efetivamente
transcritos eslivesseín, 06 dodrmêntos a sêguiÍ relâcionados do intêiÍo conhê€imônto das paÍtês
contrâtantas pêlas me3mes doviíemêntê rubricadâs:

9.1.1. Todos 06 docum6ntos enoxados eo pÍocêsso dê inexigibilidade no 015/2023.

9.Í.2. A propo3ta da contretade

cúusuLAoÊcilA-oAS orsposrçôEs GERÀ8 E FNÀs

í0.1. Todas es comunacáçõôs êntrê as pârtês, gu€ impliquêm êm solicitação de
fomêcimento/pÍêsteção de sêrvi@§, control€ dê atêndimênto, reclamaÉo, ou quahuêr outra
oconência dagm dê rêgbtro, sêrão fêitas por escÍito.

10.2. O prêsêntê contÉto admite altêraçôês, mediânte teÍmo aditivo, na forma do êstrbêlêcido no
aÍtigo 65 dâ Lêi No 8.666/1993.

í0.3. Passam a integrar o prêsênt6 Conúato, paaa todos os êfêitos lêg6is, como sê equi êstivêssem
transcÍitos, os anexos do proce$o dê lnêxigibillladê no 013/2023 ê a propo3le da Contratada.

10.4. Câb€rá â CONTRÂTANTE a publicâçáo rêaumk a dêstê instrumênto no DiáÍio Oficiel do
Municlpio, nos teímos do § único do aíigo 61 da Lêi no 8.666/93.
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10.5. A CONTRÂTADA ÍêspondeÍá por tode 6 quelquêr Íêsponsebitidâdê, mesmo que aqui não
dêscÍitr, mas quê e l€gblação ou a aplicaçáo dê3tê contreto assim o impussÍ.

Í0.6. Fica êlêito o Foro da comarca do Olindinâ€a para dirimir as questões oÍiundas dêste t€Ímo,
não .êsoMdas na esfêra edminbtrâtiva, @m expres3a renúncia de qualquêr ouuo, poÍ meis
priülegiado quê o sêia.

E as3im, por êstarem de âcoÍdo, ajustado e cont.etado depds de li(b ê achedo conforme, as pârtes,
fiÍmam o pÍesentê Contrâto em 2 (dues) vies de iguel teor ê foÍma, pere um eó êfeito, na pÍêsençâ de
2 (duas) testêmunhas abaixo assinâd$.

CrÉópoliíBA, 19 dê iulho d6 2023.

LEANORO DANTAS
.rt5u5
Co5TA:35251258879 ffIíIfil.,-*

LEANORO DANTAS DE JESUS COSTA
MUNICíPO OE CRISÓPOLIS

CONTRAÍAI{TE

TUNTC|PAL OA EOUCAçÂO E CULTURA
J

AD PRODUCAO Airlnado d. fo.mâ

MUstcAL ÍlilBlÊ{ál,,,*,
LIDA:263 : zles ffiIlll3ffS 

I 6
00(1106 rsssne.oloq

AD PRODUÇÃO MUSICAL LTDA
COÍ'ÍTRATADA

TESTEMUNHAS:

RG no
CPF noGa s4t >.,ssji,- e,t.qqí.tr-qí

RG no
CPF no

Rua 12 dc Março, 84 - Ccnúo - Crisopolis-Ba - CEP 48.480{«)
-Tel. (75) 3443-2182 -CNPJ 13.646.92210N1'12
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EXTRÂTO DE CONTRATO N" 048/2023

PRf,,FEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ: 13.646.92210001-12

PROCE§SO: INEXTCIBILTDADE DE LICITAÇÃO N" OtSIZOZT

CONTRATO: 04812023

OBJETO: O presente contr4o tem por objeto a Contratação de empresa especializada em
produção artística visando à apresentação do artista,/banda; PABLO, no dia 29 de julho de
2023 na tradicional fesra do povoado do Pinto no município de CrMpoliVBA.
DATA DA CELEBLAÇÃO: 19 de julho de 2023

VIGÊNCIAT 90 (noventa) dias.

Co|{TRATADO: AD PRODUÇÃO MUSICAL LTDA - CNPJ n. 26.337.395/0001-06
VALOR: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

0É

t0tflÂs ,úr

g

DOTA Aoo AMENTARIA:

Crisópolis - BA, 19 de julho de 2023.

á^lí")2,á,#í,«É
Prcfeito Municiprl

Rua t 2 de Março, 84 - C€ntro - CEP: 48.,180-000 - Crisópolis-Ba
Tcl.: (?5) 3,143-2182 CNPJ 13.ó46.922/()001-12

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
08.08.02 2015 33903900 150fim00
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ESTADO DA BAHIA
pREFETTURA MUNrcrpAL on cnrsópor-rs
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CNPJ r 3.646.922/000I -12

EXTRATO DE CONTRATO N" O4E/2O23

pREFErruRA MUNrcrpAL Dp cnrsóporrs
CNPJ! r3.646.92210001-12

PROCE§SO: ÍNEXIGIBILIDADE DE LTCITAÇÃO N' O t 5/2023
CONTRATO: O4a/2O23
OBJETO: O prescntc contÍâto tern por objeto a Contratâção dc empresa especializada em
produção artística visando à apresentação do artista/banda; PABLO, no diâ 29 dc julho de
2O23 na tradicional festa do povoado do Pinao no município de CrisópolivBA.
DATA DA cELnen lçÃo: 19 de julho de 2o23
vtcÊncr.l,: 90 (noventa) dias.
CoNTRATATX): A-D PRODUÇÃO MUSTCAL LTDA - CNPJ n" 26.337.395/OO0l {6
VALOR: R-$ 150.0OO,0O (cento e cirquenta mil reais)
DOTA ÃooR .Lwtpt.tlÁnt.c,:

Crisópolis - BA, 19 de julho de 2023

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prefelto Munlclprl

Rua 12 dê MâÍço, 84 - C€ntro - CEP: 48.480-{x)O - criróOolis-Ba
Tel.: (75) 3,+43-2182 CNP, 13.646.922l0(rc l - 12
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